
PORTARIAS (PGP)

 PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2022/00080, de 4 de fevereiro de 2022

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA

SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA DIREÇÃO

DO FORO,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo, conforme

segue e com fulcro na Lei 8.112/90:

- VALTAIR JOSÉ DE OLIVEIRA, Técnico Judiciário, matrícula 10.257, NI/C13, lotado na

SEMAT - Seção de Material, de 03 a 09/02/2022 (7 dias);

- ANADÉLIA VIANA SOUZA, Técnico Judiciário, matrícula 10.302, NI/C13, lotada no

CESCON - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, de 03 a 05/02/2022 (3

dias);

- KAMILA VENTURIM CALDAS, Analista Judiciário/Oficial de Justiça Avaliador Federal,

matrícula 10.407, NS/C13, lotada na SECMA - Seção de Controle de Mandados da Sede, de

26/01 a 01/02/2022 (7 dias);

- POLYANA GUIMARÃES DANZI, Analista Judiciário, matrícula 10.607, NS/C13, lotada na

SEADM-CI, de 28/01 a 03/02/2022 (7 dias);

- EDNESSA FRANCO SAMPAIO DE PAIVA ALMEIDA, Analista Judiciário, matrícula

10.427, NS/C13, lotada na 6ª Vara Federal Cível, de 03 a 09/02/2022 (7 dias);

- GUSTAVO DA SILVA DRUMOND, Analista Judiciário/Oficial de Justiça Avaliador Federal,

matrícula 10.519, NS/C13, lotado na SECMA - Seção de Controle de Mandados da Sede, de

01 a 07/02/2022 (7 dias);

- ROSILENE ANTÔNIO MEDINA FERREIRA, Técnico Judiciário, matrícula 10.631, NI/C13,

lotada na SEADM-LI - Seção de Apoio Administrativo de Linhares,de 01 a 04/02/2022 (4

dias);

- RODRIGO QUEIROGA BARROS, Analista Judiciário/Informática, matrícula 10.726,

NS/C13, lotado na SERED - Seção de Rede de Computadores, de 01 a 07/02/2022 (7 dias);
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- FERNANDA CORREIA DO ROZARIO, Técnico Judiciário, matrícula 10.732, NI?Q13,

lotada na 2ª Vara Federal Cível, de 01 a 07/02/2022 (7 dias);

- LUCIANA BICALHO BELMOCK FALQUETO, Técnico Judiciário, matrícula 10.759, NI?11,

lotada na 1ª Vara Federal de Cachoeiro de Itapemirim, de 02 a 07/02/2022 (6 dias);

- VINICIUS TONIATO CORTELETTI, Técnico Judiciário, matrícula 10.914, NI/A2, lotado na

2ª Vara Federal de Cachoeiro de Itapemirim, de 02 a 04/02/2022 (3 dias);

- GERSON RABELLO PEREIRA, Analista Judiciário, matrícula 15.062, NS/C12, lotado no

GABREM - Gabinete Remoto, de 22/12/2021 a 25/02/2022 (66 dias);

- DIANA BRANDÃO MAIA MENDES DE SOUSA, Técnico Judiciário, matrícula 10.648,

NI/C13, lotada na 6ª Vara Federal Cível, de 03 a 07/02/2022 (5 dias).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

  PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 ANTÔNIO CLÁUDIO SILVA ANDRADE

 DIRETOR DE NÚCLEO EM EXERCÍCIO

 PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2022/00081, de 4 de fevereiro de 2022

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA

SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA DIREÇÃO

DO FORO,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER licença por doença em pessoa da família ao servidor abaixo, conforme

segue e com fulcro na Lei 8.112/90:

- JORGE CRISPINIANO VIEIRA DA SILVA, Técnico Judiciário, matrícula 10.156, NI/C13,

lotado no TRF 2ª Região, no dia 02/02/20222 (1 dia);
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

  PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 ANTÔNIO CLÁUDIO SILVA ANDRADE

 DIRETOR DE NÚCLEO EM EXERCÍCIO

 PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2022/00082, de 4 de fevereiro de 2022

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA

COMPETÊNCIA SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE

05/04/2018, DA DIREÇÃO DO FORO.

 RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICAR EM PARTE a Portaria JFES-PGP-2022/00076, de

04/02/2022, para fazer constar a marcação da 2ª parcela de férias, referente ao período

aquisitivo 2020/2021, de BIANCA ASSIS VALENTIM, Analista Judiciário, matrícula 10.741

lotada na 2ª Vara Federal Criminal, para o período de 14/03/2022 a 25/03/2022 (12 dias).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

  PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 ANTÔNIO CLÁUDIO SILVA ANDRADE

 DIRETOR DE NÚCLEO EM EXERCÍCIO

 PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2022/00083, de 7 de fevereiro de 2022
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O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA

COMPETÊNCIA SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE

05/04/2018, DA DIREÇÃO DO FORO.

 RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICAR, em parte, a portaria JFES-PGP-2022/00073, expedida em

03/02/2022, para fazer constar, na licença médica para tratamento da própria saúde de

ADRIANA MARTINS DE MATOS DA VITÓRIA, Analista Judiciário, matrícula 10.357, Nível

Superior, Classe "C", Padrão "13", lotada na 2º Vara Federal de Execução Fiscal, para fazer

constar licença médica para tratamento da própria saúde de 22/01 a 20/02/2022 - 30

dias (onde constou 31/01 a 04/02/2022 - 05 dias).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

  PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO

 DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

 

********************************* FIM *********************************
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